
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2018 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e realização 
de eventos demandados pela Finep. 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO 01 
(Encaminhado por e-mail no dia 28/02/2018) 

 
 
 
Mensagem do licitante: 
 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 

 



 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
Resposta:  
 
Parcial deferimento, tendo em vista as razões a seguir expostas: 
  
1. A justificativa para o quantitativo de atestados definido no edital (alíneas a e b da cláusula 13.6.4) se 
mostra insuficiente para atender aos comandos constitucionais e legais incidentes, de acordo com a 
interpretação do TCU. Neste ponto, o Termo de Referência, assim como o Edital, serão reformulados a 
fim de esclarecer os critérios utilizados na definição do quantitativo dos atestados a serem exigidos. 
  
2. Por configurar exigência restritiva despida de amparo jurídico, serão a suprimidas as expressões "nos 
últimos 5 anos" (alínea a) e "nos últimos 12 meses" (alínea b). 
  
 

 

 

Atenciosamente, 

 

Felipe Mazza Mascarenhas 

Pregoeiro 


